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6.3 — Contabilização de uma alteração no estatuto
de uma entidade de investimento

46 — Quanto uma entidade deixar de ser uma enti-
dade de investimento, deve aplicar a norma subsidiária 
relativa a concentrações de atividades empresariais (ou 
equivalente) a qualquer entidade controlada cujo interesse 
foi previamente mensurado ao justo valor através dos re-
sultados nos termos do parágrafo 39. A data de alteração 
do estatuto deve ser a data de aquisição considerada. O 
justo valor da entidade controlada na data de aquisição 
considerada deve representar a retribuição considerada 
aquando da mensuração de qualquer Goodwill ou ga-
nho de uma compra negociada que resulte da aquisição 
considerada. Todas as entidades controladas devem ser 
consolidadas de acordo com os parágrafos 21 a 34 desde 
a data da alteração de estatuto.

47 — Quando uma entidade se torna uma entidade de 
investimento, deve cessar a consolidação das suas enti-
dades controladas na data de alteração de estatuto, exceto 
para qualquer entidade controlada que deve continuar a 
ser consolidada nos termos do parágrafo 40. A entidade de 
investimento deve aplicar os requisitos dos parágrafos 35
e 36 às entidades controladas que deixa de consolidar 
como se a entidade de investimento tenha perdido o con-
trolo daquelas entidades controladas naquela data.

NCP 23 — Investimentos em Associadas
e Empreendimentos Conjuntos

1 — Objetivo

1 — O objetivo desta Norma é prescrever o tratamento 
contabilístico dos investimentos em associadas e em-
preendimentos conjuntos e definir os requisitos para a 
aplicação do método da equivalência patrimonial no tra-
tamento contabilístico dos investimentos em associadas 
e empreendimentos conjuntos.

2 — Âmbito

2 — Esta Norma deve ser aplicada por todas as enti-
dades que são investidoras com influência significativa 
sobre, ou controlo conjunto de, uma participada, quando 
o investimento é consubstanciado pela detenção de um 
interesse de propriedade quantificável.

3 — Definições

3 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma 
com os significados indicados:

Acordo conjunto é um acordo em relação ao qual duas 
ou mais partes exercem controlo conjunto.

Acordo vinculativo é um acordo que confere direitos 
executórios e obrigações às partes, incluindo direitos de-
rivados de contratos e outros direitos legais.

Associada é uma entidade sobre a qual a investidora 
exerce influência significativa.

Controlo conjunto é a partilha contratualmente acor-
dada do controlo sobre um acordo vinculativo, que apenas 
existe quando as decisões relativas às atividades relevantes 
exigem o consentimento unânime das partes que partilham 
o controlo.

Demonstrações financeiras consolidadas são as de-
monstrações financeiras de um grupo público em que os 
ativos, passivos, património líquido, rendimentos, gastos 
e fluxos de caixa da entidade que controla e das suas 

entidades controladas são apresentadas como se de uma 
única entidade se tratasse, o Grupo Público.

Empreendimento conjunto é um acordo conjunto em 
relação ao qual as partes que exercem o controlo conjunto 
têm de direitos sobre os ativos líquidos do acordo.

Empreendedor conjunto é uma parte num empreendi-
mento conjunto que exerce controlo conjunto sobre esse 
empreendimento conjunto.

Influência significativa é o poder de participar nas deci-
sões de políticas financeiras e operacionais da participada, 
sem todavia exercer controlo ou controlo conjunto sobre 
essas políticas.

Método da equivalência patrimonial é um método con-
tabilístico nos termos do qual o investimento é inicial-
mente reconhecido pelo custo e é ajustado posteriormente 
em função da evolução pós -aquisição da quota -parte dos 
ativos líquidos da associada ou empreendimento conjunto 
detidos pela investidora. Os resultados da investidora 
incluem a sua quota -parte nos resultados da participada 
e os ativos líquidos da investidora incluem a quota -parte 
nas alterações nos ativos líquidos da participada que não 
foram reconhecidas através dos resultados.

3.1 — Acordo vinculativo

4 — Os acordos vinculativos podem ser evidencia-
dos de várias formas. Um acordo vinculativo é muitas 
vezes, mas não sempre, reduzido a escrito, na forma de 
um contrato ou de documentação que revela os direitos e 
obrigações criados. Outros mecanismos, como a legisla-
ção ou normas administrativas criam também obrigações 
entre as partes, semelhantes a acordos contratualizados, 
por si só, ou em conjugação com contratos celebrados 
entre as partes.

4 — Influência significativa

5 — Saber se um investidor tem influência significa-
tiva sobre uma participada é uma matéria de julgamento 
baseada no relacionamento entre o investidor e a parti-
cipada, bem como a definição de influência significativa 
constante da presente Norma. A mesma aplica -se somente 
às associadas nas quais a entidade detém um interesse de 
propriedade quantificável, ou na forma de ações ou de 
outra estrutura formal de capital ou de outra forma em que 
o interesse na entidade possa ser fiavelmente mensurado.

6 — Se uma entidade detém um interesse de proprie-
dade quantificável e possui, direta ou indiretamente (por 
exemplo, através de entidades controladas), 20 por cento 
ou mais dos direitos de voto da participada, presume -se 
que a entidade tem influência significativa, a menos que 
o contrário possa ser claramente demonstrado. Inversa-
mente, se a entidade detém, direta ou indiretamente (por 
exemplo, através de entidades controladas), menos de 
20 por cento dos direitos de voto da participada, presume-
-se que a entidade não tem influência significativa, a me-
nos que essa influência possa ser claramente demonstrada. 
A existência de uma entidade que detenha uma participa-
ção maioritária ou substancial não impede outra entidade 
de exercer influência significativa.

7 — A existência de influência significativa por parte 
de uma entidade é geralmente evidenciada por uma ou 
mais das seguintes formas:

(a) Representação no conselho de administração ou 
órgão de gestão equivalente da participada;
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(b) Participação em processos de decisão de políticas, 
incluindo a participação em decisões sobre dividendos ou 
outras distribuições similares;

(c) Transações materiais entre o investidor e a parti-
cipada;

(d) Intercâmbio de pessoal de gestão; ou
(e) Prestação de informação técnica essencial.

8 — Uma entidade pode ser proprietária de warrants 
de ações, opções de compra de ações, instrumentos de 
dívida ou de capital próprio convertíveis em ações ordi-
nárias ou outros instrumentos semelhantes que tenham 
o potencial, se exercidos ou convertidos, para conferir 
à entidade direitos de voto adicionais ou para reduzir os 
direitos de voto de outra parte relativamente às políticas 
financeiras e operacionais de outra entidade (ou seja, 
direitos de voto potenciais). A existência e o efeito de 
direitos de voto potenciais exercíveis ou convertíveis no 
momento, incluindo direitos de voto potenciais detidos 
por outras entidades, são considerados ao avaliar se uma 
entidade exerce influência significativa. Os direitos de 
voto potenciais não são exercíveis ou convertíveis no mo-
mento quando, por exemplo, não puderem ser exercidos 
ou convertidos antes de uma data futura ou da ocorrência 
de um acontecimento futuro.

9 — Ao avaliar se os direitos de voto potenciais con-
tribuem para uma influência significativa, a entidade 
examina todos os factos e circunstâncias (incluindo as 
condições de exercício dos direitos de voto potenciais e 
quaisquer outros acordos contratuais, considerados in-
dividualmente ou em conjunto) que afetem os direitos 
potenciais, com exceção das intenções da gerência e da 
capacidade financeira para exercer ou converter esses 
direitos potenciais.

10 — Uma entidade perde influência significativa sobre 
uma participada quando perde o poder de participar nas 
decisões de políticas financeiras e operacionais dessa par-
ticipada. A perda de influência significativa pode ocorrer 
com ou sem uma alteração nos níveis absolutos ou rela-
tivos de propriedade. Pode ocorrer, por exemplo, quando 
uma associada passa a estar sujeita ao controlo de outra 
administração pública, tribunal, administrador nomeado 
ou regulador. Pode também ocorrer em consequência de 
um acordo contratual vinculativo

5 — Método da equivalência patrimonial

11 — Pelo método da equivalência patrimonial, o 
investimento numa associada ou num empreendimento 
conjunto é reconhecido pelo custo aquando do reconhe-
cimento inicial, sendo a quantia escriturada aumentada ou 
diminuída para reconhecer a evolução da quota -parte da 
investidora nos resultados da participada depois da data 
da aquisição. A quota -parte da investidora nos resultados 
da participada é reconhecida nos resultados da investidora. 
As distribuições recebidas de uma participada reduzem a 
quantia escriturada do investimento. A quantia escriturada 
poderá também ter de ser ajustada por forma a refletir a 
evolução do interesse da investidora na participada re-
sultantes de alterações no capital próprio desta que não 
tenham sido reconhecidas nos seus resultados. Tais alte-
rações incluem as provenientes de revalorização de ativos 
fixos tangíveis e de diferenças de transposição de moeda 
estrangeira. A parte da investidora nessas alterações é 
reconhecida diretamente no património líquido.

12 — O reconhecimento de rendimentos com base em 
distribuições recebidas pode não ser uma mensuração 
adequada do rendimento obtido por uma investidora com 
um investimento numa associada ou num empreendimento 
conjunto, pelo facto de as distribuições recebidas pode-
rem ter pouca relação com o desempenho da associada 
ou do empreendimento conjunto. Dado que a investidora 
exerce controlo conjunto ou uma influência significativa 
sobre a participada, a investidora tem um interesse no 
desempenho da associada ou empreendimento conjunto 
e, consequentemente, no retorno do seu investimento. A 
investidora contabiliza este interesse alargando o âmbito 
das suas demonstrações financeiras para incluir a sua 
quota -parte nos resultados de tal participada. Daí resulta 
que a aplicação do método da equivalência patrimonial 
proporciona um relato mais informativo do património 
líquido e dos resultados da investidora.

13 — Quando existirem direitos de voto potenciais ou 
outros instrumentos derivados que incluam direitos de 
voto potenciais, o interesse de uma entidade numa asso-
ciada ou num empreendimento conjunto é determinado 
exclusivamente com base nos interesses de propriedade 
existentes e não reflete o eventual exercício ou conversão 
dos direitos de voto potenciais e outros instrumentos de-
rivados, exceto quando o parágrafo 14 for aplicável.

14 — Em algumas circunstâncias, uma entidade dispõe 
da propriedade em termos substantivos como resultado 
de uma transação que lhe confere nesse momento acesso 
aos rendimentos associados a um interesse de propriedade. 
Nessas circunstâncias, a proporção atribuída à entidade é 
determinada tomando em consideração o eventual exercí-
cio desses direitos de voto potenciais e outros instrumentos 
derivados que conferem nesse momento à entidade o 
acesso aos rendimentos.

15 — A NCP 18 — Instrumentos Financeiros não se 
aplica aos interesses em associadas e empreendimentos 
conjuntos contabilizados pelo método da equivalência 
patrimonial. Nos casos em que instrumentos que incluem 
direitos de voto potenciais conferem nesse momento e em 
termos substantivos acesso aos rendimentos associados 
a um interesse de propriedade numa associada ou num 
empreendimento conjunto, esses instrumentos não estão 
sujeitos à NCP 18. Em todos os outros casos, os instru-
mentos que incluem direitos de voto potenciais numa 
associada ou num empreendimento conjunto devem ser 
contabilizados em conformidade com a NCP 18.

16 — Um investimento numa associada ou num em-
preendimento conjunto contabilizado pelo método da 
equivalência patrimonial deve ser classificado como ativo 
não corrente.

6 — Aplicação do método da equivalência patrimonial

17 — Uma entidade que exerce controlo conjunto 
ou influência significativa sobre uma participada deve 
contabilizar o seu investimento numa associada ou em-
preendimento conjunto usando o método da equivalên-
cia patrimonial, exceto quando esse investimento puder 
beneficiar de uma dispensa em conformidade com os 
parágrafos 18 a 20.

6.1 — Dispensas à aplicação do método
da equivalência patrimonial

18 — Uma entidade não é obrigada a aplicar o método 
da equivalência patrimonial ao seu investimento numa 
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associada ou empreendimento conjunto se for uma enti-
dade que controla que se encontre dispensada de preparar 
demonstrações financeiras consolidadas nos termos da 
dispensa geral prevista no parágrafo 4 da NCP 22 — De-
monstrações Financeiras Consolidadas ou se estiverem 
satisfeitas cumulativamente as seguintes condições:

(a) A entidade é uma entidade controlada e as neces-
sidades de informação dos utilizadores são satisfeitas 
pelas demonstrações financeiras consolidadas da entidade 
que controla e, numa entidade parcialmente controlada, 
todos os restantes proprietários, incluindo os que não têm 
direito de voto, foram informados, e não se opuseram, à 
não aplicação pela entidade do método da equivalência 
patrimonial;

(b) Os instrumentos de dívida ou de capital próprio da 
entidade não são negociados num mercado público (uma 
bolsa de valores nacional ou estrangeira ou um mercado 
de balcão, incluindo mercados locais e regionais);

(c) A entidade não depositou nem está em vias de de-
positar as suas demonstrações financeiras junto de uma 
comissão de valores mobiliários ou de outro organismo 
regulador com a finalidade de emitir qualquer categoria 
de instrumentos num mercado público;

(d) A entidade que controla final ou qualquer entidade 
que controla intermédia elabora demonstrações financeiras 
consolidadas disponíveis para uso público que cumpram 
as NCP, em que as entidades controladas são consolidadas 
ou mensuradas ao justo valor, nos termos da NCP 22.

19 — Quando um investimento numa associada ou 
empreendimento conjunto for detido por uma entidade 
que é uma sociedade de capital de risco, um fundo mútuo, 
um trust ou uma entidade semelhante, incluindo fundos de 
seguros ligados a investimentos, ou indiretamente detido 
através de uma entidade desse tipo, a investidora pode 
optar por mensurar os investimentos nessas associadas ou 
empreendimentos conjuntos pelo justo valor através dos 
resultados, em conformidade com a NCP 18. Uma enti-
dade de investimento fará, por definição, esta opção.

20 — Quando uma entidade detiver um investimento 
numa associada ou empreendimento conjunto, parte do 
qual é detido indiretamente através de uma sociedade de 
capital de risco, um fundo mútuo, um trust ou uma enti-
dade semelhante, incluindo fundos de seguros ligados a 
investimentos, a entidade pode também optar por mensurar 
essa parte do investimento pelo justo valor através dos 
resultados em conformidade com a NCP 18, indepen-
dentemente de essas entidades terem ou não influência 
significativa sobre essa parte do investimento. Se fizer 
essa opção, a entidade deve aplicar o método da equiva-
lência patrimonial a qualquer parte remanescente do seu 
investimento numa associada que não seja detida através 
de qualquer uma dessas entidades.

6.2 — Cessação da utilização do método
da equivalência patrimonial

21 — Uma entidade deve cessar a utilização do método 
de equivalência patrimonial a partir da data em que o seu 
investimento deixe de ser uma associada ou um empre-
endimento conjunto, do seguinte modo:

(a) Se o investimento se tornar numa entidade con-
trolada, a entidade deve contabilizar o seu investimento 
em conformidade com a NCP 22 e a norma subsidiária 

relevante relativa a concentrações de atividades empre-
sariais.

(b) Se o interesse retido na associada ou empreendi-
mento conjunto for um ativo financeiro, a entidade deve 
mensurar esse interesse retido em conformidade com a 
NCP 18. De acordo com a NCP 18, se a entidade não puder 
mensurar o interesse retido ao justo valor, deve mensurar 
o interesse retido pela quantia escriturada do investimento 
na data em que o mesmo deixe de ser uma associada ou 
um empreendimento conjunto e essa quantia escriturada 
deve ser considerada como o custo no reconhecimento 
inicial como um ativo financeiro, conforme a NCP 18. A 
entidade deve reconhecer nos seus resultados qualquer 
diferença entre:

(i) O justo valor (ou, quando relevante, a quantia es-
criturada) de qualquer interesse retido e quaisquer rendi-
mentos da alienação de um interesse parcial na associada 
ou empreendimento conjunto; e

(ii) A quantia escriturada do investimento à data em 
que deixou de ser utilizado o método da equivalência 
patrimonial.

Quando uma entidade cessa a utilização do método da 
equivalência patrimonial, deve contabilizar todas as quan-
tias anteriormente reconhecidas diretamente no património 
líquido em relação a esse investimento da mesma forma 
que lhe seria exigido se a participada tivesse alienado 
diretamente os ativos ou passivos correspondentes.

22 — Se um investimento numa associada se tornar 
um investimento num empreendimento conjunto ou se 
um investimento num empreendimento conjunto se tornar 
num investimento numa associada, a entidade continua a 
aplicar o método da equivalência patrimonial e não volta 
a mensurar o interesse retido.

6.3 — Alterações no interesse de propriedade

23 — Se o interesse de propriedade de uma entidade 
numa associada ou empreendimento conjunto for redu-
zido, mas a entidade continuar a aplicar o método da 
equivalência patrimonial, deve transferir para resultados 
transitados a proporção do ganho ou perda que foi pre-
viamente reconhecida no património líquido relacionada 
com aquela redução no interesse de propriedade se o ga-
nho ou perda devessem ser transferidos diretamente para 
resultados transitados aquando da alienação dos ativos ou 
passivos relacionados.

6.4 — Procedimentos relativos ao método
da equivalência patrimonial

24 — Muitos dos procedimentos apropriados para a 
aplicação do método da equivalência patrimonial são 
semelhantes aos procedimentos de consolidação descri-
tos na NCP 22. Além disso, os conceitos subjacentes aos 
procedimentos usados na contabilização da aquisição de 
uma subsidiária são também adotados na contabilização 
da aquisição de um investimento numa associada ou em-
preendimento conjunto.

25 — A quota -parte detida por um grupo público numa 
associada ou empreendimento conjunto é igual à soma das 
participações detidas nessa associada ou empreendimento 
conjunto pela entidade que controla e pelas suas entidades 
controladas. As participações detidas pelas outras asso-
ciadas ou empreendimentos conjuntos do grupo público 
são ignoradas para esta finalidade. Quando uma associada 
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ou empreendimento conjunto tiver entidades controladas, 
associadas ou empreendimentos conjuntos, os resultados 
e outras variações no património líquido ou capital pró-
prio (conforme apropriado), tomados em consideração 
na aplicação do método da equivalência patrimonial são 
os reconhecidos nas demonstrações financeiras da asso-
ciada ou empreendimento conjunto (incluindo a parte dos 
resultados que cabe à associada ou ao empreendimento 
conjunto e a outras variações no património líquido ou 
capital próprio (conforme apropriado) das suas associa-
das e empreendimentos conjuntos), depois de qualquer 
ajustamento necessário para garantir a uniformidade das 
políticas contabilísticas (ver parágrafos 32 a 34).

26 — Os ganhos e perdas resultantes de transações 
«ascendentes» e «descendentes» entre uma investidora (in-
cluindo as suas entidades controladas consolidadas) e uma 
sua associada ou empreendimento conjunto apenas são 
reconhecidos nas demonstrações financeiras da entidade 
na medida em que correspondam aos interesses de inves-
tidores não relacionados na associada ou empreendimento 
conjunto. Transações «ascendentes» são, por exemplo, 
vendas de ativos de uma associada ou empreendimento 
conjunto à investidora. Transações «descendentes» são, 
por exemplo, vendas ou contribuições de ativos da inves-
tidora a uma sua associada ou empreendimento conjunto. 
A quota -parte da investidora nos lucros ou perdas da as-
sociada ou empreendimento conjunto resultantes destas 
transações é eliminada.

27 — Quando as transações «descendentes» evidencia-
rem uma redução no valor líquido realizável dos ativos a 
vender ou a transferir ou uma perda por imparidade desses 
ativos, essas perdas devem ser integralmente reconhecidas 
pela investidora. Quando as transações «ascendentes» 
evidenciarem uma redução no valor líquido realizável 
dos ativos a adquirir ou uma perda por imparidade desses 
ativos, a investidora deve reconhecer a sua quota -parte 
nessas perdas.

28 — A transferência de um ativo não monetário para 
uma associada ou empreendimento conjunto em troca de 
um interesse no capital próprio da associada ou empreen-
dimento conjunto deve ser contabilizada em conformidade 
com o parágrafo 26, exceto quando essa transferência 
carecer de substância comercial, na aceção descrita na 
NCP 5 — Ativos Fixos Tangíveis. Se tal transferência 
carecer de substância comercial, o ganho ou perda é consi-
derado como não realizado e não é reconhecido, a menos 
que também seja aplicável o parágrafo 29. Esses ganhos 
e perdas não realizados devem ser eliminados do investi-
mento contabilizado, utilizando o método da equivalência 
patrimonial, e não devem ser apresentados como ganhos 
ou perdas diferidos no balanço consolidado da entidade 
ou no balanço da entidade em que os investimentos são 
contabilizados utilizando o método da equivalência pa-
trimonial.

29 — Se, além de receber um interesse no capital pró-
prio de uma associada ou empreendimento conjunto, uma 
entidade receber ativos monetários ou não monetários, 
deve reconhecer integralmente nos seus resultados a quota-
-parte do ganho ou perda associada à sua contribuição não 
monetária relativamente aos ativos monetários ou não 
monetários recebidos.

30 — Um investimento é contabilizado pelo método da 
equivalência patrimonial a partir da data em que se torne 
uma associada ou um empreendimento conjunto. Na data 
de aquisição do investimento, qualquer diferença entre 

o custo do investimento e a quota -parte da entidade no 
justo valor líquido dos ativos e passivos identificáveis da 
investida é contabilizada do seguinte modo:

(a) O Goodwill relativo a uma associada ou empreen-
dimento conjunto deve ser incluído na quantia escriturada 
do investimento.

(b) Qualquer valor em excesso da quota -parte da enti-
dade no justo valor líquido dos ativos e passivos identifi-
cáveis da investida relativamente ao custo do investimento 
deve ser incluído como rendimento na determinação da 
quota -parte da entidade nos resultados da associada ou 
empreendimento conjunto no período em que o investi-
mento é adquirido.

A quota -parte da entidade nos resultados da associada 
ou empreendimento conjunto após a aquisição é sujeita aos 
ajustamentos apropriados para contabilizar, por exemplo, 
a depreciação dos ativos depreciáveis com base nos seus 
justos valores à data da aquisição. Da mesma forma, a 
quota -parte da entidade nos resultados da associada ou 
empreendimento conjunto após a aquisição é sujeita aos 
ajustamentos apropriados relativamente às perdas por 
imparidade, nomeadamente a nível do Goodwill ou dos 
ativos fixos tangíveis.

31 — Para a aplicação do método da equivalência pa-
trimonial, a entidade utiliza as demonstrações financeiras 
mais recentes que se encontrem disponíveis da associada 
ou empreendimento conjunto. Quando a data final do 
período de relato da entidade for diferente da data final 
do período de relato da associada ou empreendimento 
conjunto, surgem as seguintes alternativas para a inves-
tidora:

(a) Obter, para efeitos de aplicação do método da equi-
valência patrimonial, informação adicional por referência 
à mesma data de relato; ou

(b) Utilizar as mais recentes demonstrações financei-
ras da associada ou empreendimento conjunto ajustadas 
dos efeitos de transações ou eventos mais significativos 
que tenham ocorrido entre a data dessas demonstrações 
financeiras e a data das demonstrações financeiras da 
investidora.

32 — As demonstrações financeiras da entidade de-
vem ser preparadas com base políticas contabilísticas 
uniformes para transações e acontecimentos idênticos em 
circunstâncias semelhantes.

33 — Exceto quanto ao disposto no parágrafo 35, se 
uma associada ou um empreendimento conjunto utilizar 
políticas contabilísticas diferentes das da entidade para 
transações e acontecimentos idênticos em circunstân-
cias semelhantes, para efeitos da aplicação do método da 
equivalência patrimonial devem ser feitos ajustamentos 
para garantir a conformidade das políticas contabilísticas 
da associada ou empreendimento conjunto com as da 
entidade.

34 — Sem prejuízo do disposto no parágrafo 33, se uma 
entidade tiver um interesse numa associada ou empreen-
dimento conjunto que é uma entidade de investimento, a 
entidade deve, ao aplicar o método da equivalência patri-
monial, considerar a mensuração pelo justo valor aplicada 
pela entidade de investimento, que é uma associada ou 
empreendimento conjunto da entidade, na consolidação 
das suas entidades controladas.
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35 — Se uma associada ou um empreendimento con-
junto tiver ações preferenciais em circulação que sejam 
detidas por partes diferentes da entidade e classificadas 
como capital próprio, a entidade calcula a sua quota -parte
nos resultados depois de efetuar ajustamentos para ter 
em conta os dividendos de tais ações, quer os dividendos 
tenham ou não sido declarados.

36 — Se a quota -parte de uma entidade nas perdas de 
uma associada ou empreendimento conjunto igualar ou 
exceder o seu interesse na associada ou empreendimento 
conjunto, a entidade deixa de reconhecer a sua quota -parte 
de perdas adicionais. O interesse numa associada ou num 
empreendimento conjunto é a quantia escriturada do in-
vestimento na associada ou empreendimento conjunto, 
determinada com base no método da equivalência patrimo-
nial, juntamente com quaisquer interesses de longo prazo 
que, em substância, façam parte do investimento líquido 
da entidade na associada ou empreendimento conjunto. 
Por exemplo, um item cuja liquidação não esteja planeada 
nem seja provável num futuro previsível constitui, em 
substância, uma extensão do investimento da entidade 
nessa associada ou empreendimento conjunto. Tais itens 
podem incluir ações preferenciais e empréstimos ou contas 
a receber a longo prazo, mas não incluem contas de clien-
tes ou quaisquer contas a receber a longo prazo para as 
quais existam garantias adequadas, tais como empréstimos 
garantidos. As perdas reconhecidas segundo o método da 
equivalência patrimonial que excedam o investimento 
da entidade em ações ordinárias são aplicadas aos outros 
componentes do interesse da entidade numa associada 
ou empreendimento conjunto pela ordem inversa da sua 
antiguidade (isto é, da prioridade na liquidação).

37 — Depois de o interesse da entidade ser reduzido 
a zero, as perdas adicionais apenas devem ser considera-
das, sendo reconhecido um passivo, na medida em que 
a entidade tenha assumido obrigações legais ou constru-
tivas ou feito pagamentos por conta da associada ou do 
empreendimento conjunto. Se posteriormente a associada 
ou empreendimento conjunto registar lucros, a entidade 
retoma o reconhecimento da sua quota -parte nesses lucros 
apenas após essa quota -parte igualar a parte das perdas 
não reconhecidas.

6.5 — Perdas por imparidade

38 — Após aplicar o método da equivalência patrimo-
nial e reconhecidas as perdas da associada de acordo com 
o parágrafo 36, o investidor aplica os requisitos da NCP 18 
para determinar se é necessário reconhecer qualquer perda 
por imparidade adicional com respeito ao investimento 
líquido do investidor na associada.

39 — O investidor também aplica os requisitos da 
NCP 18 para determinar se deve ser reconhecida qual-
quer perda por imparidade adicional, com respeito à sua 
participação na associada que não constitua parte do in-
vestimento líquido, e avaliar a quantia dessa perda.

40 — Se a aplicação dos requisitos da NCP 18 indicar 
que o investimento pode estar em imparidade, uma enti-
dade aplica a NCP 9 — Imparidade de Ativos.

41 — A NCP 9 orienta uma entidade na determinação 
do valor de uso de um ativo gerador de caixa. Com base 
nessa Norma, uma entidade estima:

(a) A sua quota -parte no valor presente dos fluxos de 
caixa futuros que se estima sejam gerados pela associada 
ou empreendimento conjunto, incluindo os fluxos de caixa 

das operações da associada ou empreendimento conjunto 
e os recebimentos da alienação final do investimento; ou

(b) O valor presente dos fluxos de caixa futuros que se 
estima provenham de dividendos ou distribuições simi-
lares a receber do investimento, e da sua alienação final.

Segundo pressupostos apropriados, ambos os métodos 
conduzem ao mesmo resultado.

42 — A NCP 9, na parte relativa aos ativos não gera-
dores de caixa, determina que se a quantia recuperável de 
serviço de um ativo for inferior à quantia escriturada, esta 
deve ser reduzida para a quantia escriturada de serviço. A 
quantia recuperável de serviço é a maior de entre o justo 
valor de um ativo menos os custos de vender e o valor 
de uso. O valor de uso de um ativo não gerador de caixa 
é definido como o valor presente do potencial de serviço 
remanescente do ativo. O valor presente do potencial de 
serviço remanescente pode ser calculado utilizando uma 
das seguintes abordagens: pelo custo de reposição depre-
ciado, pelo custo de restauro ou das unidades de serviço, 
conforme apropriado.

43 — A quantia recuperável de um investimento numa 
associada é avaliada para cada associada, a menos que 
esta não tenha influxos de caixa pelo uso continuado, 
que sejam substancialmente independentes dos de outros 
ativos da entidade.

7 — Demonstrações Financeiras Separadas

44 — Um investimento numa associada ou num empre-
endimento conjunto deve ser contabilizado nas demons-
trações financeiras separadas da entidade de acordo com 
o parágrafo 10 da NCP 21 — Demonstrações Financeiras 
Separadas.

NCP 24 — Acordos Conjuntos

1 — Objetivo

1 — O objetivo desta Norma é prescrever os princí-
pios de relato financeiro das entidades com interesses 
em acordos controlados conjuntamente (ou seja, acordos 
conjuntos).

2 — Para realizar o objetivo previsto no parágrafo 1, a 
presente Norma define controlo conjunto e exige que uma 
entidade que seja parte num acordo conjunto determine o 
tipo de acordo conjunto no qual está envolvida avaliando 
os respetivos direitos e obrigações e contabilize esses 
direitos e obrigações de acordo com esse tipo de acordo 
conjunto.

2 — Âmbito

3 — Esta Norma deve ser aplicada por todas as enti-
dades que sejam parte num acordo conjunto.

3 — Definições

4 — Os seguintes termos são utilizados nesta Norma 
com os significados indicados:

Acordo vinculativo é um acordo que confere direitos 
executórios e obrigações às partes. Incluem direitos de-
rivados de contratos e outros direitos legais.

Acordo conjunto é um acordo em relação ao qual duas 
ou mais partes exercem controlo conjunto.

Controlo conjunto é a partilha contratualmente acor-
dada do controlo sobre um acordo vinculativo, que apenas


